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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº __/2023 

 

“Dispõe sobre concessão de Medalha do Mérito Legislativo 
ao Sr. Valdir dos Santos Júnior”. 
 

 
 Art. 1º - A Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes concede MEDALHA DO 

MÉRITO LEGISLATIVO ao Sr. VALDIR DOS SANTOS JÚNIOR, pelos reconhecidos e relevantes serviços 
prestados à comunidade embuense. 
 

Art. 2º Fica fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo o “Curriculum Vitae” do 
homenageado. 

 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta 

de dotações próprias do orçamento vigente. 
 
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
Considerando que, durante os vários dias seguidos de falta de energia elétrica nos bairros da 

cidade, o Sr. Valdir, membro da Secretaria de Serviços Urbanos em parceria com a Defesa Civil do 
município, atuou incansavelmente na poda de árvores, atendendo a diversas famílias que encontravam-
se desesperadas e em situação de emergência.  

 
Considerando que, o comprometimento, a agilidade e dedicação de Valdir, ocorreram de forma 

intensa e quase que ininterrupta, visto que abdicou de suas próprias necessidades em prol de nossa 
população, portanto, é motivo de grande satisfação propor ao Poder Legislativo essa singela 
homenagem como reconhecimento e agradecimento. 

 
 
O VEREADOR LÚCIO COSTA apresenta ao Egrégio Plenário, nos termos regimentais, a Medalha 

de Mérito Legislativo a Valdir dos Santos Júnior, por seus incansáveis esforços. 
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CURRÍCULO BIOGRÁFICO DO HOMENAGEADO 
 

 
VALDIR DOS SANTOS JÚNIOR, nasceu em 09 de janeiro de 1984 na cidade de São Paulo/SP, é 

casado com Erica dos Santos Silva e não possui filhos. Morador de Embu das Artes há 27 anos, 
atualmente reside no Bairro Santa Rita.  

Há cinco anos trabalha na Secretaria de Serviços Urbanos em parceria com a Defesa Civil, onde 
atual especificamente executando a poda de árvores da cidade, trabalho extremamente importante e 
necessário. 
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